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PROJETO DE LEI N" Y 3 , DE 2021.
@roponente: Vereadot Rômulo Quintino/Psc)
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Dispõe acerca do exptesso impedimento, no Município de
Cascavel de efetuar a decretação de fechamento de

estabelecimentos comerciais por decorrência de

Pandemias, sem reunião púvn e dá outtas ptovidências.

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doPannâ, aprova:

Art. 1" Esta lei proíbe em âmbito do Município de Cascavel a decretação de fechamento de
estabelecimentos comerciais em decortência de pandemias sem a rcalizaçã"o de reunião ptévia com
Íeptesentântes dos emptegados e emptegadores.

§ 1" A teunião deverá ser rcalizada com no mínimo quatenta e oito horas de antecedência de

qualquer determinação de fechamento de estabelecimentos comerciais.

§ 2" Deverão seÍ convocados para teuruão no Ínínimo os repÍesentantes dos empregadores e

emptegados dos setores de alimeítação, Íestaurantes, bares, turismo, hotelaria, lojistas, profissionais
übetais, shopping centers, metcados, atacadistas, loias de conveniência, cooperativas de crédito,
Sociedade Rural, Acic, Amic, Sindicatos das Escolas Particulares de Educação Infantil e de Ensino
Fundamental e Méüo de Cascavel, Cascavel Convention Visitors e Buteau e demais entidades
tepresentativas das categodas, bem como, dos Veteadores da Comissão de Defesa do Consumidor
daCãmrta, Municipal de Cascavel.

§ 3" Na teunião deverão ser apresentados os embasamentos científicos e de saúde púbüca
para dectetação do fechamento dos estabelecimentos comerciais, bem como o planejamento e

PtoPostas altemativas pata evitat o colapso na economia cascavelense e o desemprego no município,
além de set garantido o diteito de manifestação dos Íepresentântes presentes fisicamente ou poÍ
meio virtual.

AÍt. 2" A não observância no disposto nesta lei, além de desobrigar os cascavelenses no
cumprimento de decretação de fechamento, catacterizat^ 

^to 
de improbidade administrativa a quem

determinar tal ato.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubücação e terâ sua vaüdade enquanto durar
o estado de calamidade púbüca pandemia.

F 69" anivetsâno de Cascavel.
Em72 de abril de2027.

Veteador/PSC
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Justificativa,

O presente Ptoieto de Lei busca tão somente garantir o dfueito ao diálogo e a

participação dos getadores de emptego e renda e dos empregados em nosso municÍpio ântes de
qualquer determinação de fechamento.

Neste sentido, destaca-se que o município de Cascavel tem a obrigação por suas leis e

pelos atos de seus agentes de asseguraÍ, em seu terdtório e nos limites de sua competência, os
dfueitos e gatantias individuais e coletivos, sociais e políticos previstos na Constituição Federal e na
Lei Orgânica do Município de Cascavel ou decorrentes dos princípios e do regime pot elas adotados,
logo, tomando-se plenamente viável a aprcvaçáo deste ptojeto de lei.

Ainda, as ações ou omissões do Podet Público que tomem inviável o exercício dos
diteitos constitucionais devem ser supddas na esfeta administrativa, sob pena de responsabiüdade da
autoddade competente.

Por fim,
presente maténa.

todo o exposto, peço o apoio dos nobtes paÍes paÍa aaptovaçío ü

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paran

2

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@cama


